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LEI N.° 938 

Altera dispositivo da Lei Municipal n.° 622, de 20 de dezembro de 1993. 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de Rubinéia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. O art. 7° da Lei Municipal 622, de 20 de dezembro de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7°. O Prodetur será regulamentado através de Decreto do Poder 
Executivo. 
§1° - suprimido. 
§ 2° - suprimido." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP. 
Em, 07 de outubro de 2005. 

AP J T ClDO GOULART 
P e o Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada, inclusive por afixação no lugar de costume na 
mesma data. 

ANTO 	ARL•S MARTI S S • ARES 
hefe e Gabinet:  
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